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RESUMO

- O tema relativo a incidéncia da lei nova mais favoravel sobre o beneficio previdenciario ja foi debatido
inlmeras vezes, no ambito das Turmas que compdem a Terceira Sec¢do, tendo-se consolidado a
jurisprudéncia nos termos adotados pela deciséo ora agravada. - Da leitura dos precedentes entao
mencionados, percebe-se que nao ha aqui divergéncia acerca do tema. - Disse e repito, a lei que aumentou
o percentual do auxilio-acidente deve incidir desde logo, alcancando, inclusive, os beneficios em
manutenc¢éo, como na hipétese dos autos, ndo havendo falar em aplicacéo retroativa, e sim em incidéncia
imediata da norma. Ora, a lei nova mais benéfica aplica-se nao s6 aos beneficios pendentes, mas a todos o0s
que ja foram concedidos e estdo em manutencéo, ainda que a concessao tenha ocorrido na vigéncia de lei
pretérita. Ndo ha retroacéo alguma; o que ha é aplicacdo da norma de forma igualitaria, pois 0 aumento do
percentual s6 passa a valer a partir da entrada em vigor da nova lei. - Nego provimento ao regimental. Ac. de
04-05-2006 DJ de 05-06-2006, pag. 323 (Reg. n° 2002/0070015-4) Arquivo do EMFOR, STJ/N 6787
EMENTARIO FORENSE. Agosto, 2006. Ano LVIII. N° 693 jeam

EMENTA

A lei nova mais benéfica aplica-se ndo s6 aos beneficios pendentes, mas a todos os que ja foram
concedidos e estdo em manutencao, ainda que a concessao tenha ocorrido na vigéncia de lei pretérita.
(Ementa trecho do acérdéo)



